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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, PLANEJAMENTO, USO, OCUPAÇÃO, PARCELAMENTO DO SOLO E ATIVIDADES PRIVADAS

P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 54/2025.
ASSUNTO: Altera a Lei nº 5.741/2015, que dispõe sobre a obrigatoriedade da empresa concessionária ou permissionária de energia elétrica do município de Botucatu realizar o alinhamento e retirada dos fios inutilizados nos postes, notificar as demais empresas que utilizam os postes como suporte de seus cabeamentos e dá outras providências.

AUTOR: Vereador Welinton Japa
O referido projeto tem o objetivo alterar a Lei nº 5.741/2015, que dispõe sobre a obrigatoriedade da empresa concessionária ou permissionária de energia elétrica do município de Botucatu realizar o alinhamento e retirada dos fios inutilizados nos postes, notificar as demais empresas que utilizam os postes como suporte de seus cabeamentos.

Consta da justificativa que com o crescente número de cabos instalados nas vias públicas e a ausência de padronização no seu manuseio e descarte, é notável o impacto visual e até mesmo o risco à segurança da população. 

No que se refere a esta comissão, que tem por objetivo examinar os processos atinentes à realização de obras, serviços públicos e privados, os integrantes acreditam ser relevante o propósito do projeto.

Sendo assim, cabe-nos nesta oportunidade manifestar pelo prosseguimento do projeto, reservando nosso direito de manifestação em Plenário quando este constar da pauta de discussões.

Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 10 de julho de 2025.

Vereador WELINTON JAPA
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